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PAUTA DA (41ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 26/11/2018 ÀS 19h30min    
    

PAUTA DE LEITURA 
 
 
- CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: 
 
INDICAÇÃO 066/JOSE WILSON – INDICA ao Prefeito Municipal, através do setor competente da viabilidade em 

conceder gratificação aos Agentes Comunitário de Saúde (ACS) nos termos a já concedida aos servidores do Programa 
de Saúde da Família (PSF), bem como o direito a licença premio e outros benefícios assemelhados, nos termos do 
artigo 261 da Lei Complementar 055/2010. 
 
INDICAÇÃO 067/UESNEI – INDICA ao Prefeito Municipal, através da secretaria competente, tome providencia em 

construir calçadas “padrão” na Rua Vanderlei Dela Costa, no trecho entre a Avenida Brasil e a Avenida Rui Barbosa, via 
de acesso à pré-escola. 
 
INDICAÇÃO 068/LAERCIO - INDICA ao Prefeito Municipal, através da secretaria municipal de Obras e Serviços 

Públicos, da necessidade em colocar cascalhos em uma Rua na Vila Paraná, ou seja na lateral do Laticínio Tradição 
 
INDICAÇÃO 069/LAERCIO - INDICA ao Prefeito Municipal, através da secretaria municipal de Obras e Serviços 

Públicos, tome providencia em fazer drenagem na Rua Santana dos Olhos d’Agua, entre a Aven ida Tancredo Neves e 
a Novo Estado, em frente a residência do senhor Narciso Rocha. 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO 
 
 

1- UNICA VOTAÇÃO 
 

 

Projeto de Lei 44/Executivo que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DE 

AJUDA DE CUSTO PARA O TFD, INTERMUNICIPAL AOS USUÁRIOS DO SUS” 

 

Projeto de Lei 45/Executivo que “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

(900.000,00)”. 

 

Projeto de Lei Com. 08/Executivo que “INSTITUI O TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

FAVORECIDO A MICROEMPRESA E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE”  

 
Projeto de Lei 46/Executivo que “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE (23.000,00)” Urgência/Única Votação. 

 

Santa Luzia D’Oeste, 23 de novembro 2.018.        

                                                                           JOSE WILSON DOS SANTOS  
                                                                                  Vereador/Presidente 

 

 
 


